Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

                            Requeiro,na forma regimental,notadamente, com fulcro no artigo 111 do Regimento Interno, seja apreciado pelo Douto Plenário desta Nobre Casa Legislativa a seguinte EMENDA SUBSTITUTIVA ao Projeto de Lei 2851/2009:

Art 1º– O § 7º do artigo 3ª do Projeto de Lei 2851/2009 passa a ter a seguinte redação:

“ …§ 7º . Os votos serão ponderados na porporção de 70% (setenta por cento) do total de votantes dos segmentos de professor, orientador, pedagogo e servidor admnistrativo e 30 % (trinta por cento) do total de votantes dos demais segmentos.”

Nova Friburgo,  26 de setembro de 2011

Vereador JORGE CARVALHO - PMDB 

JUSTIFICATIVA  A PROPOSTA DE EMENDA À LEI Nº 2851/2009

Egrégio Plenário,





É a justificativa.

